LEI MUNICIPAL Nº 1652/2024

			ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1135/2014 E SUAS ALTERAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
Art. 1º É alterada a redação do art. 1º da Lei Municipal nº 1.135/2014 e suas alterações que a ser a seguinte de:
"Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder GEF – Gratificação Especial de Função no valor equivalente de até um padrão de referência municipal ao servidor ocupante dos cargos efetivos de Contador, Tesoureiro e Encarregado de Recursos Humanos, em contra partida ao desempenho das atribuições adicionais e a responsabilidade afetas aos serviços de  contabilidade, tesouraria e setor de pessoal da Câmara Municipal de Vereadores, bem como à servidora responsável pelas licitações e contratos da Câmara Municipal de Vereadores. 
Parágrafo único. A Gratificação Especial de função (GEF) será concedida por Portaria ia auto explicativa, que poderá conceder a referida gratificação em valores que podem variar de 10 a 100% (dez a cem por cento) do valor do Padrão Referencial do Município a cada servidor; podendo ainda ser concedidos percentuais diferenciados entre um servidor e outro, considerando-se a complexidade e volume de trabalho a ser prestado à câmara de vereadores."
	Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a deduzir mensalmente do repasse à Câmara os valores da GEF(s) concedidas aos servidores na forma do art. 1º da Lei. 
	Art. 3º - Permanecem em vigor as demais regras da Lei 1135/2014 e suas alterações que não colidem com as decorrentes desta Lei. 
	Art. 4º - A GEF de que trata esta Lei não se confunde com função gratificada e por isto não incorpora ao patrimônio remuneratório do servidor para qualquer efeito, tampouco para fins da vedação de que trata o art. 37, inciso XVI combinado com o inciso XVII da Carta Magna Federal. 
	Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
[bookmark: _Hlk126652993]GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMILIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ao sexto dia do mês de março de dois mil e vinte e quatro.

Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal 
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Vilmar A. de Quadros
SubSec .Mun. de Administração 
PROJETO DE LEI Nº 011/24, de 01 de Março de 2024.
J U S T I F I C A T I V A
Senhora Presidente
Senhores Vereadores
Na oportunidade em que cumprimentamos os Ilustres Integrantes do Parlamento Municipal, encaminhamos, em anexo, Projeto de Lei que altera a Lei Municipal 1.135 de 2014, que concede gratificação ao servidor designado para a função de Presidente de Licitações e Contratos, para desempenharem as funções afetas à câmara municipal de vereadores, aponta recursos e dá outras providências.
A alteração proposta neste Projeto de Lei visa tão adequar a contratação de Empresas para aquisição de bens e/ou prestação de serviços para Câmara Municipal de Vereadores.
A exigência de licitação para a contratação de bens, serviços e obras pela administração pública, incluindo as câmaras de vereadores, visa garantir a transparência, a competitividade, a isonomia e a eficiência na utilização dos recursos públicos. O processo de licitação é um meio de seleção de fornecedores ou prestadores de serviços que permite que empresas e profissionais concorram de forma justa e igualitária para fornecer produtos ou serviços ao setor público.
Ao realizar licitações, a administração pública, incluindo as câmaras de vereadores, busca obter as melhores condições de contratação, como preço adequado, qualidade e eficiência. Isso contribui para evitar a prática de favorecimentos, corrupção e aumenta a transparência nas contratações públicas.
Portanto, a realização de licitações é um procedimento fundamental e obrigatório para assegurar a legalidade e a eficácia nas contratações feitas pelo poder público, incluindo as atividades das câmaras de vereadores. A Lei nº 14.133/21 estabelece regras específicas e critérios para a realização dessas licitações, visando aprimorar a gestão dos recursos públicos no país, tendo em vista que as exigências de tais processos se deu posteriormente a Lei em apreço, contamos com a aprovação unânime deste Projeto de Lei que hora se apresenta.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ao primeiro dia do mês de março de dois mil e vinte e quatro.



Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal 
		
